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COMISSAO GERAL DE PARECERES

Parecer n.°: 024/2019
Processo n.0%: 048 — PE 011/2019
Assunto: Crédito Especial

PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei n.° 011/2019, busca
autorizacao legislativa para abertura de crédito especial no valor de R$ 50.960,00
(cinquenta mil novecentos e sessenta reais).

A mensagem justificativa destaca que a abertura do crédito especial é
fundamental para que a Secretaria Municipal de Habitacao, Desenvolvimento Social e
Cidadania (SMHAD) possa dar continuidade ao processo que visa a contratagdo de
profissionais, através do Consorcio Intermunicipal do Vale do Rio Cai (CIS/CAI), para
execucdo do Servico de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos do Centro de
Referéncia em Assisténcia Social (CRAS).

Tais despesas contaram com a aprovacao do Conselho Municipal de
Assisténcia Social.

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram
recomendar a sua aprovagao.

Sala de reunides, 26 de fevereiro de 2019.
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